
  

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 806 DE 05 DE AGOSTO DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE DESCAUCIONAMENTO 

DE LOTES DO LOTEAMENTO “SOL DOURADO”. 

 
O PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IRECÊ,  ESTADO DA  BAHIA,  no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com os artigos 50 e 74, da Lei Orgânica Municipal, e, 

 
CONSIDERANDO a competência do Município para promover adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle de uso do parcelamento e da ocupação do 

solo urbano, nos termos do artigo 30 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
Municipal, conforme diretriz fixada em Lei tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções da cidade e seus bairros, dos distritos e dos aglomerados 
urbanos e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

 
CONSIDERANDO que a presente aprovação permitirá a regularização do cadastramento 

dos imóveis integrantes do Loteamento, junto ao Cadastro Imobiliário Municipal; 

 
CONSIDERANDO o cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada na SEC. 
INFRA; 

 
CONSIDERANDO o interesse público; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam descaucionados os lotes descritos na certidão de liberação de caução em 
anexo, quais sejam; 

 
I. Quadra 03    01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 

e 21. 

II. Quadra 04    06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14   

III. Quadra 05    01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 

TOTAL: 48 Lotes. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 05 de agosto de 2024. 

 
 

ELMO VAZ 
Prefeito Municipal 

 


